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II PALAcIO 20 DE MARÇO"

PROJF;TO LEI N 2 .../97

AllGEMIRO ~ GARAIAillI, Prefeito M.micipal de Manoel Viana, RS

saber em disposto no Art~ 56 da lei Orgânica M.micipal, que a câ-

ft1Jnicipal aprovou e EU sanciono a presente LEI"---"Denomina 
de Valter Fernandes Antolini a rua A

.,.no J;jal.rro Vl.la Nova".

1~- Denomina de Rua Valter Fernandes Antolini a Rua A,

izada no Bairro Vila Nova, sendo uma travessa da Rua', 

:ier:í.ssimo.

22- Revogadas as disposições em contrário esta Lei en-
.-em v1gor na data de sua pub11caçao.

Sala das Sessões, 19 de junho de 1997.

Verto ZÉLIA
~PNDESPPB

Jliguel A rgemiro Soares Garaialàl
iliteito Municipal
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Registre-se e Publique-se

em 02 de juTho de 1997 (ai& _./ ./::J --I

~4/Hd ~/n"'Q
;WA Á CAROLINA PORTO CORR@A

Sec Faz Plano Adm. e Turl6mo
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.--'JUS'rIFICATIVA:

o referido Projeto, dispensaria maiores comentários

a Pessoa de Valter Antolini, talvez não tenha tido uma V!
.'.' ~.ica, suas ações não eram alardeadas. Como uma digna I

do povo, antes de apresentar um nome, para den2
esta rua. procurei fazer um trabalho de pesquisa e a I

~. das pessoas aprovou o nome de Val ter Antolini. pessoa

~. mas que sempre estava disposto a ajudar à todos pre~apoio. 

servindo da melhor maneira posslvel. Valter An-

.pautou sua vida num trabalho honesto e digno, centrou

negócios na comunidade e nunca negou ausllio, a quem'

que seja. Por isso acho justo homenagéá-lo com a deno-

~'"' desta rua.

~VER'. 
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